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"Indica necessidade de construção e
instalação do Escritório Regional da
EMATER, nos Distritos: Jacynópolis e
Nova Dimensão, do município de:
Nova Mamoré'

O Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos
regimentais, indica ao Poder Executivo Estadual, através da Empresa de Assitência Técnica e
Extensão Rural de Rondônia - EMATER, a necessidade de construção e instalação de seu
Escritório Regional, nos Distritos: Jacynópolis e Nova Dimensão, município de Nova Mamoré.

JUSTIFICATIV A

Senhores Deputados,

O Parlamentar que o presente subscreve esta propositura é de intensa solicitação de
produtores rurais e moradores populacionais dos referidos Distritos, com extrema necessidade da
melhoria de suas produtividades e a qualidade da produção agrícola e bovina, através de
acompanhamento e orientações técnicas da EMATER. Vale ressaltar que, Jacynópolis e Nova
Dimensão, possuem uma produção expressiva na pecuária, possuindo grande extensão em rebanhos
bovinos, sendo imprescindível o funcionamento do Escritório Regional diretamente nos Distritos
de origem.

Sendo assim, a presente propositura, vem solicitar ao Poder Público o apoio diante da
possibilidade do atendimento, solicito aos nobres - utados e Deputadas, que referendem a esta
indicação ao Executivo Estadual.
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